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AUXILIO COMBUSTIVEL. NATUREZA
REMUNERATORIA.

A verba paga sob a rubrica “auxilio combustivel”,
quando paga indistintamente a servidores que
realizem ou ndo suas atividades fora da repartigdo e,
ainda, nao tendo sido comprovada, pelo contribuinte,
nos autos, como utilizada em gastos efetivos de
locomo¢do quando da realizacdo de atividades
externas, tem natureza remuneratoria, devendo,
assim, sofrer a incidéncia do Imposto sobre a Renda.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

do Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe
provimento, vencidas as conselheiras Patricia da Silva (relatora) e Ana Paula Fernandes, que lhe
negaram provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Heitor de Souza Lima
Junior. Julgamento iniciado em 10/2016 e concluido dia 23/11/2016 no periodo da tarde.

(assinado digitalmente)
Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Presidente em exercicio.
(assinado digitalmente)

Patricia da Silva - Relatora.
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 Exercício: 2003
 AUXÍLIO COMBUSTÍVEL. NATUREZA REMUNERATÓRIA.
 A verba paga sob a rubrica �auxílio combustível�, quando paga indistintamente a servidores que realizem ou não suas atividades fora da repartição e, ainda, não tendo sido comprovada, pelo contribuinte, nos autos, como utilizada em gastos efetivos de locomoção quando da realização de atividades externas, tem natureza remuneratória, devendo, assim, sofrer a incidência do Imposto sobre a Renda. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento, vencidas as conselheiras Patrícia da Silva (relatora) e Ana Paula Fernandes, que lhe negaram provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Heitor de Souza Lima Junior. Julgamento iniciado em 10/2016 e concluído dia 23/11/2016 no período da tarde.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Presidente em exercício. 
 (assinado digitalmente)
 Patrícia da Silva - Relatora.
 
 (assinado digitalmente) 
 Heitor de Souza Lima Júnior - Redator designado.
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Maria Helena Cotta Cardozo, Patrícia da Silva, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima Junior, Gerson Macedo Guerra, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente em exercício).
 
  Trata-se de Recurso Especial, de fls. 77/86 do e-processo, interposto pela Fazenda Nacional em face do acórdão nº 2102-01.380, julgado na sessão do dia 10 de junho de 2011, pela 2ª Turma Ordinária da 1ª Câmara da 2ª Seção, o qual julgou procedente o Recurso Voluntário.
A decisão restou assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Exercício: 2003
AUXÍLIO COMBUSTÍVEL. INDENIZAÇÃO.
A verba paga sob a rubrica �auxílio combustível� tem por objetivo indenizar gastos com uso de veículo próprio para realização de serviços externos de fiscalização. Neste contexto, é verba de natureza indenizatória, que não se incorpora à remuneração do fiscal para qualquer efeito e, portanto, está fora do campo de incidência do IRPF.
Recurso Voluntário Provido
Na origem, trata o presente processo de Auto de Infração, de fls. 21/25 e-processo, para exigência de IRPF Suplementar, multa de ofício e juros de mora. A autuação decorreu da revisão efetuada na declaração de ajuste anual retificadora apresentada pelo recorrente referente ao exercício 2003, ano-calendário 2002, em que foi constatada uma possível omissão de rendimentos recebidos de pessoa física ou jurídica em decorrência do trabalho com vínculo empregatício.
Diante de tal lançamento, o Contribuinte apresentou impugnação de fls. 7/20 do e-processo, alegando que os valores apresentados na declaração retificadora são de origem da �indenização pelo uso de veículo próprio�, e que houve a incidência de IR, sobre estes valores, até meados de 2002, quando obteve, nos autos do Mandado de Segurança nº 2002.013094-5, provimento suspendendo a cobrança de IR sobre tal verba, motivo pelo qual apresentou as declarações retificadoras dos exercícios anteriores, com a finalidade de obter a devolução dos valores pagos indevidamente.
A 5ª Turma da DRJ de Florianópolis/SC, conforme acórdão nº 07-15.041, de fls. 40/48, julgou procedente o lançamento, alegando, dentre outro fundamentos, o fato que, nos casos de auxílio combustível destinado aos fiscais estaduais, apresenta natureza remuneratória devendo incidir IR.
Intimado de tal decisão, houve a interposição de Recurso Voluntário, fls. 52/65, que foi julgado pela 2ª Turma Ordinária da 1ª Câmara da 2ª Seção, na sessão do dia 10 de junho de 2011, sendo dado provimento ao recurso, com fundamento que tal verba tem por objetivo indenizar gastos com uso de veículo próprio para realização de serviço externo de fiscalização.
Após a decisão que deu provimento ao Recurso Voluntário, a Fazenda Nacional interpôs Recurso Especial de fls. 77/86, requerendo o seu acolhimento e o seu provimento para que seja reformada a decisão recorrida e reestabelecido o Auto de Infração. Apresentou como paradigmas os Acórdãos ns. 104-21.234 e 2801-01.318, referentes aos processos administrativos ns. 11516.002438/2004-71 e 13974.000141/2004-07 - respectivamente, conforme ementas transcritas abaixo:
INDENIZAÇÂO DE TRANSPORTE - SERVIDORES PÚBLICOS - INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA - A verba paga pelo Estado de Santa Catarina aos Auditores Fiscais da Receita Estadual sob a rubrica "Auxílio Combustível", com nítido caráter remuneratório, constitui rendimento de beneficiário sujeito à incidência do Imposto de Renda Pessoa Física.
Recurso negado.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Exercício: 2003
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. AUXÍLIO COMBUSTÍVEL. NATUREZA REMUNERATÓRIA.
Os valores recebidos a título de auxilio combustível, instituídos genericamente a todos os funcionários de uma determinada categoria, tem clara natureza remuneratória e, portanto, sujeitos à tributação na declaração de ajuste anual.
Recurso Negado.
Conforme despacho de fls. 90/91, o Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional foi admitido, sendo o processo encaminhado à origem para intimação do Contribuinte.
O Contribuinte foi intimado para apresentar Contrarrazões, conforme AR de fls. 99 do e-processo, porém não o fez. 
É o relatório.

 Conselheira Patrícia da Silva, Relatora
O Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional preenche os requisitos de admissibilidade, razão pela qual o conheço.
A presente discussão diz respeito apenas a um ponto, qual seja, a incidência ou não de Imposto de Renda sobre as verbas recebidas a título de �indenização pelo uso de veículo próprio � auxílio gasolina�.
Cumpre destacar o disposto no art. 43 do CTN, que descreve o fato gerador do Imposto de Renda: 
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
§ 1º A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)
§ 2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) (Grifei)
Podemos dizer que o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da disponibilidade de acréscimo patrimonial produto do capital, do trabalho, da combinação de ambos ou de qualquer outra causa.
Porém, nem todo ingresso acresce como esclarece Roque Antônio Carrazza: 
�... nem todo dinheiro que ingressa no universo da disponibilidade financeira do contribuinte integra a base de cálculo do IR, mas única e exclusivamente os aportes de recursos que vão engrossar, com uma conotação de permanência, o patrimônio de quem os recebe...� (CARRAZZA, Roque Antônio. Imposto sobre Renda. 3ª ed. Malheiros, 2009, p.190)
Segundo consignou o Contribuinte, fls. 13 do e-processo, o Estado de Santa Catarina assegura aos seus servidores o direito à indenização pelo uso de veículo próprio nos trabalhos de fiscalização: 
A Legislação do Estado de Santa Catarina assegura aos seus servidores o direito à indenização pelo uso de veiculo próprio nos trabalhos de fiscalização de tributos estaduais e define claramente a finalidade e o caráter indenizatório, que não se incorporam ao vencimento ou à remuneração para fins de férias, licença, aposentadoria ou pensão, conforme se deduz das disposições: dos artigos 1°, § 2°, VIII e § 3°, da Lei 7.881, de 22/12/1989; do artigo 3°, § 3°, VI, da Lei Complementar 100, de 30/11/1993; dos artigos 1°, § 3°, II, da Lei Complementar 150, de 08/07/1996, do artigo 3°, incisos e parágrafos do Decreto 4.606, de 06/02/1990 e artigo 1° e incisos do Decreto 663, de 19/09/1991. (Grifei)
Em relação às indenizações, destaco o descrito por Leandro Paulsen:
�Está bastante sedimentada a jurisprudência no sentido de que as indenizações não ensejam a incidência de imposto de renda, pois, não implicam acréscimo patrimonial, apenas reparam uma perda, constituindo mera recomposição do patrimônio.� (PAULSEN, Leandro. Direito Tributário Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e jurisprudência. 12ª ed. Livraria do Advogado, 2010, p.734).
No que diz respeito a auxílio combustível, com o objetivo de indenizar gastos com uso de veículo próprio para realização de serviços externos, essa E. CSRF já se manifestou no sentido de reconhecer sua natureza como verba indenizatória, conforme Acórdão nº 9202-003.499, referente ao processo administrativo nº 10920.003269/2004-51, julgado na sessão do dia 14 de dezembro de 2014, em que foi negado provimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, conforme ementa transcrita abaixo:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Exercício: 2000
AUXÍLIO COMBUSTÍVEL INDENIZAÇÃO
A verba paga sob a rubrica �auxílio combustível� tem por objetivo indenizar gastos com uso de veículo próprio para realização de serviços externos de fiscalização. Neste contexto, é verba de natureza indenizatória, que não se incorpora à remuneração do fiscal para qualquer efeito e, portanto, está fora do campo de incidência do IRPF.
Recurso especial negado.
Pela leitura do acórdão citado, verifica-se a semelhança com o presente caso, conforme podemos verificar no voto do Ilmo. Conselheiro Manoel Coelho Arruda Júnior: 
Foi lavrado Auto de Infração de fls., por meio do qual se exige o pagamento de determinada importância, a título de IRPF, por suposta omissão de rendimentos (auxílio combustível):
Fl. 33
[...] O contribuinte apresentou declaração retificadora em que exclui dos rendimentos tributáveis valores recebidos a titulo de indenização de transporte. Pauta-se em decisão proferida pela Justiça Estadual, proposta contra o Secretário de Administração do Estado de Santa Catarina, responsável pela tributação na fonte, dos referidos rendimentos.
Segundo consignou o Contribuinte [fl. 01], �tal verba � denominada indenização por uso de veículo próprio está prevista no art. 1º, §2, inciso VIII, da Lei Estadual n. 7.881/89 e regulamentada pelo art. 3º do Decreto n. 4.606/90, como retribuição aos servidores que realizam atividades de inspeção e fiscalização de tributos e utilizam veículo próprio no desempenho desse mister�. (Grifos do original)
(...)
Os valores recebidos pelo trabalho se constituem rendimentos e estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda. As importâncias recebidas para o trabalho, isto é, os recursos que são alcançados para que alguém possa executar determinada atividade, sem os quais não poderia desenvolver da forma esperada, não se constituem em rendimentos, mas sim meios necessários ao exercício da função, do encargo ou do trabalho.
Tenho que o referido �auxílio combustível� se constitue meio necessário para que o servidor possa exercer seu mister. A eventual discussão que a não exigência de prestação de contas da forma com que foi gasta o citado auxílio é questão que diz respeito ao controle e a transparência da Administração. Isto, todavia, não transporta o �auxílio combustível� do campo da indenização para o campo dos rendimentos caracterizados por acréscimo patrimonial.
(...)
Pelos fundamentos acima expostos, concluo que o referido auxílio combustível � denominado indenização por uso de veículo próprio está prevista no art. 1º, §2, inciso VIII, da Lei Estadual n. 7.881/89 e regulamentada pelo art. 3º do Decreto n. 4.606/90, como retribuição aos servidores que realizam atividades de inspeção e fiscalização de tributos e utilizam veículo próprio no desempenho desse mister�, não se constitue em acréscimos patrimoniais, razão pela qual estão fora do conceito de renda especificado no artigo 43 do CTN. (Grifei)
Diante de todo exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, para no mérito negar-lhe provimento por entender que os valores recebidos a título de auxílio combustível, previsto no art. 1º, §2º, inciso VIII, da Lei Estadual n. 7.881/89 e regulamentada pelo art. 3º do Decreto n. 4.606/90, pagos como retribuição aos servidores que realizam atividades de inspeção e fiscalização de tributos e utilizam veículo próprio no desempenho desse mister�, não se constituem em acréscimos patrimoniais, razão pela qual estão fora do conceito de renda especificado no art. 43 do CTN.

Patrícia da Silva
 Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior, Redator designado
Com a devida vênia ao posicionamento esposado pela Relatora, ouso discordar.
A problemática referente à natureza (indenizatória ou não) da verba recebida a título de auxílio combustível pelos Auditores Fiscais do Estado de Santa Catarina, com fulcro na regulamentação estabelecida pelo Decreto Estadual n° 4.606, de 6 de fevereiro de 1990, a partir do disposto no art. 1º, §2º, inciso VIII, da Lei Estadual n. 7.881, de 22 de dezembro de 1989, é matéria já anteriormente enfrentada neste CARF, conforme se depreende de excerto do Relatório da autoridade julgadora de 1a. instância no âmbito do Acórdão CARF no. 2201-002.218, plenamente aplicável ao caso, ainda que ali o lançamento se refira a outro sujeito passivo, verbis:
�O pagamento do auxílio-combustível destinado aos servidores do Estado de Santa Catarina encontra-se regulamentado pelo art. 3º, incisos I e II do Decreto Estadual n° 4.606, de 6 de fevereiro de 1990, com a redação dada pelo art. 1º do Decreto n° 663, de 19 de setembro de 1991, e pelo art. 1° do Decreto n° 2.402, de 27 de agosto de 2004. Dessa norma destaca-se: (...) A título exemplificativo, as atividades previstas no item I do Anexo I a que se refere o inciso I acima,são as seguintes:"Pelo exercício das funções inerentes à fiscalização de tributos, inclusive informação em processos, inscrição e alteração cadastral, verificação em máquina registradora e/ou terminal ponto de venda, plantões fiscais em:Coordenadorias Regionais, Setores Fiscais, Postos Fiscais fixos e móveis ou em volantes devida mente certificados pelo Corfe."(grifos acrescidos) Conforme se depreende desse texto, a legislação estadual, apesar de estabelecer distinção entre as diversas atividades exercidas pelos seus servidores a fim de definir o valor a ser pago, não estabelece como requisito para seu pagamento que as atividades sejam desenvolvidas fora da unidade de lotação,com a utilização de meio próprio de locomoção. Dessa forma, tanto o servidor que realiza trabalhos externos, como o de auditoria dos livros fiscais na sede do contribuinte, quanto aquele que desempenha atividades dentro do órgão de lotação, inscrição e alteração cadastral, por exemplo, percebem o mesmo valor a título de auxílio-combustível.(...)(grifei) "
Segue a autoridade julgadora de 1a. instância naqueles autos, com entendimento muito bem resumido que coincide integralmente com o deste redator, no sentido das características específicas acima descritas retirarem da verba em questão o caráter indenizatório, adotando-se aqui tal posicionamento como razão de decidir:
"(...) Apesar de a legislação atribuir a essa verba a denominação de "indenização", o fato de ser paga indistintamente a quem efetua e não efetua gastos com transporte no exercício de suas funções exclui o caráter compensatório, de ressarcimento pela despesa incorrida a bem do serviço público.Ressalta-se,por outro lado, seu cunho remuneratório, uma vez que é paga a todos os servidores ativos que exercem funções inerentes à fiscalização, quer realizem ou não despesas com locomoção durante o exercício de suas atividades. A fórmula de cálculo do beneficio tem como variáveis o preço do automóvel e o do litro de gasolina, mas também não há vinculação ao gasto efetivo ou à condição de que o beneficiário tenha como atribuição própria do cargo o desempenho de serviços externos.(...)"
Diante de tal cenário, entendo que caberia ao contribuinte (e não à Fiscalização) o ônus de provar a existência de gasto efetivo relacionado ao recebimento de tal verba, de forma a lhe retirar, ao menos em parte que fosse, o caráter remuneratório, acima estabelecido, a partir do teor da norma regulamentar.
Feita tal digressão, a partir da análise dos autos em questão, verifico não ter o contribuinte produzido qualquer elemento probatório no sentido de comprovar a efetividade dos gastos realizados a partir da realização de atividades fora da repartição, limitando-se, quanto ao mérito, a tentar infirmar, tanto em sede impugnatória como em sede de recurso ordinário, o caráter indenizatório da verba recebida (já aqui rejeitado). 
Assim, de se manter a conclusão pela natureza remuneratória da verba recebida em questão, resultando escorreito o lançamento realizado pela autoridade fiscal e, diante do exposto, voto por dar provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional.
È como voto.
(assinado digitalmente)
Heitor de Souza Lima Junior
 



(assinado digitalmente)

Heitor de Souza Lima Junior - Redator designado.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Maria Helena Cotta
Cardozo, Patricia da Silva, Elaine Cristina Monteiro ¢ Silva Vieira, Ana Paula Fernandes,
Heitor de Souza Lima Junior, Gerson Macedo Guerra, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e
Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente em exercicio).

Relatorio

Trata-se de Recurso Especial, de fls. 77/86 do e-processo, interposto pela
Fazenda Nacional em face do acérdao n® 2102-01.380, julgado na sessdo do dia 10 de junho de
2011, pela 2* Turma Ordinaria da 1* Camara da 2* Se¢do, o qual julgou procedente o Recurso
Voluntério.

A decisdo restou assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
IRPF

Exercicio: 2003
AUXILIO COMBUSTIVEL. INDENIZACAO.

A verba paga sob a rubrica “auxilio combustivel” tem por
objetivo indenizar gastos com uso de veiculo proprio para
realizacdo de servigos externos de fiscalizagdo. Neste contexto, é
verba de natureza indenizatoria, que ndo se incorpora a
remuneragdo do fiscal para qualquer efeito e, portanto, esta fora
do campo de incidéncia do IRPF.

Recurso Voluntario Provido

Na origem, trata o presente processo de Auto de Infracdo, de fls. 21/25 e-
processo, para exigéncia de IRPF Suplementar, multa de oficio e juros de mora. A autuagao
decorreu da revisdo efetuada na declaragdo de ajuste anual retificadora apresentada pelo
recorrente referente ao exercicio 2003, ano-calendario 2002, em que foi constatada uma
possivel omissdo de rendimentos recebidos de pessoa fisica ou juridica em decorréncia do
trabalho com vinculo empregaticio.

Diante de tal lancamento, o Contribuinte apresentou impugnacao de fls. 7/20
do e-processo, alegando que os valores apresentados na declaracdo retificadora sdo de origem
da “indenizac¢do pelo uso de veiculo proprio”, e que houve a incidéncia de IR, sobre estes
valores, at¢ meados de 2002, quando obteve, nos autos do Mandado de Seguranga n°
2002.013094-5, provimento suspendendo a cobranca de IR sobre tal verba, motivo pelo qual
apresentou as declaracdes retificadoras dos exercicios anteriores, com a finalidade de obter a
devolugdo dos valores pagos indevidamente.



Processo n° 13974.000168/2004-91 CSRF-T2
Acordao n.° 9202-004.553 Fl. 105

A 5% Turma da DRIJ de Floriandpolis/SC, conforme acérdao n® 07-15.041, de
fls. 40/48, julgou procedente o langamento, alegando, dentre outro fundamentos, o fato que,
nos casos de auxilio combustivel destinado aos fiscais estaduais, apresenta natureza
remuneratoria devendo incidir IR.

Intimado de tal decisdo, houve a interposicdo de Recurso Voluntério, fls.
52/65, que foi julgado pela 2* Turma Ordinaria da 1* Camara da 2* Secdo, na sessao do dia 10
de junho de 2011, sendo dado provimento ao recurso, com fundamento que tal verba tem por
objetivo indenizar gastos com uso de veiculo proprio para realizacdo de servigo externo de
fiscalizacao.

ApoOs a decisdo que deu provimento ao Recurso Voluntario, a Fazenda
Nacional interpds Recurso Especial de fls. 77/86, requerendo o seu acolhimento e o seu
provimento para que seja reformada a decisdo recorrida e reestabelecido o Auto de Infragao.
Apresentou como paradigmas os Acorddos ns. 104-21.234 e 2801-01.318, referentes aos
processos administrativos ns. 11516.002438/2004-71 e 13974.000141/2004-07 -
respectivamente, conforme ementas transcritas abaixo:

INDENIZACAO DE TRANSPORTE - SERVIDORES PUBLICOS
- INCIDENCIA TRIBUTARIA - A verba paga pelo Estado de
Santa Catarina aos Auditores Fiscais da Receita Estadual sob a
rubrica "Auxilio  Combustivel”, ~— com  nitido  carater
remuneratorio, constitui rendimento de beneficiario sujeito a
incidéncia do Imposto de Renda Pessoa Fisica.

Recurso negado.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA -
IRPF

Exercicio: 2003

OMISSAO DE RENDIMENTOS. AUXILIO COMBUSTIVEL.
NATUREZA REMUNERATORIA.

Os valores recebidos a titulo de auxilio combustivel, instituidos
genericamente a todos os funciondrios de uma determinada
categoria, tem clara natureza remuneratoria e, portanto, sujeitos
a tributagdo na declaragdo de ajuste anual.

Recurso Negado.

Conforme despacho de fls. 90/91, o Recurso Especial interposto pela Fazenda
Nacional foi admitido, sendo o processo encaminhado a origem para intimagdo do
Contribuinte.

O Contribuinte foi intimado para apresentar Contrarrazdes, conforme AR de
fls. 99 do e-processo, porém nao o fez.

E o relatério.



Voto Vencido

Conselheira Patricia da Silva, Relatora

O Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional preenche os requisitos
de admissibilidade, razao pela qual o conhego.

A presente discussdo diz respeito apenas a um ponto, qual seja, a incidéncia
ou ndo de Imposto de Renda sobre as verbas recebidas a titulo de “indenizacdo pelo uso de
veiculo proprio — auxilio gasolina”.

Cumpre destacar o disposto no art. 43 do CTN, que descreve o fato gerador
do Imposto de Renda:

Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e
proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a
aquisi¢do da disponibilidade economica ou juridica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho
ou da combinacdo de ambos;

Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os
acréscimos patrimoniais ndo compreendidos no inciso anterior.

$ 1° A incidéncia do imposto independe da denominagdo da
receita ou do rendimento, da localizagdo, condi¢cdo juridica ou
nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepgao.
(Incluido pela Lep n° 104, de 2001)

$ 2% Na hipotese de receita ou de rendimento oriundos do

exterior, a lei estabelecerd as condi¢oes e 0 momento em que se

dara sua disponibilidade, para fins de incidéncia do imposto

referido neste artigo. (Incluido pela Lcp n° 104, de 2001) (Grifei)

Podemos dizer que o fato gerador do imposto de renda ¢ a aquisi¢do da
disponibilidade de acréscimo patrimonial produto do capital, do trabalho, da combinagdo de
ambos ou de qualquer outra causa.

Porém, nem todo ingresso acresce como esclarece Roque Antonio Carrazza:

“«“

nem todo dinheiro que ingressa no universo da
disponibilidade financeira do contribuinte integra a base de
calculo do IR, mas unica e exclusivamente os aportes de
recursos que vdo engrossar, com uma conotagdo de
permanéncia, o patriménio de quem os recebe...” (CARRAZZA,
Roque Antonio. Imposto sobre Renda. 3° ed. Malheiros, 2009,
p.190)

Segundo consignou o Contribuinte, fls. 13 do e-processo, o Estado de Santa
Catarina assegura aos seus servidores o direito a indenizacdo pelo uso de veiculo proprio nos
trabalhos de fiscalizacdo:

A Legislagdo do Estado de Santa Catarina assegura aos seus
servidores o direito a indeniza¢do pelo uso de veiculo proprio
nos trabalhos de fiscalizagdo de tributos estaduais e define
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claramente a finalidade e o caradter indenizatorio, que ndo se
incorporam ao vencimento ou a remuneragdo para fins de férias,
licenca, aposentadoria ou pensdo, conforme se deduz das
disposigoes: dos artigos 1°, § 2° VIII e § 3° da Lei 7.881, de
22/12/1989; do artigo 3°, § 3°, VI, da Lei Complementar 100, de
30/11/1993; dos artigos 1°, § 3° II, da Lei Complementar 150,
de 08/07/1996, do artigo 3°, incisos e pardgrafos do Decreto
4.606, de 06/02/1990 e artigo 1° e incisos do Decreto 663, de
19/09/1991. (Grifei)

Em relacdo as indenizagdes, destaco o descrito por Leandro Paulsen:

“Esta bastante sedimentada a jurisprudéncia no sentido de que
as indenizagoes ndo ensejam a incidéncia de imposto de renda,
pois, ndo implicam acréscimo patrimonial, apenas reparam uma
perda, constituindo mera recomposi¢do do patrimoénio.”
(PAULSEN, Leandro. Direito Tributdario Constitui¢do e Codigo
Tributario a luz da doutrina e jurisprudéncia. 12° ed. Livraria do
Advogado, 2010, p.734).

No que diz respeito a auxilio combustivel, com o objetivo de indenizar gastos
com uso de veiculo proprio para realizacdo de servigos externos, essa E. CSRF ja se
manifestou no sentido de reconhecer sua natureza como verba indenizatdria, conforme
Acordao n° 9202-003.499, referente ao processo administrativo n® 10920.003269/2004-51,
julgado na sessdo do dia 14 de dezembro de 2014, em que foi negado provimento ao Recurso
Especial interposto pela Fazenda Nacional, conforme ementa transcrita abaixo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
IRPF

Exercicio: 2000
AUXILIO COMBUSTIVEL INDENIZACAO

A verba paga sob a rubrica “auxilio combustivel” tem por
objetivo indenizar gastos com uso de veiculo proprio para
realizacdo de servigos externos de fiscalizacdo. Neste contexto, é
verba de natureza indenizatoria, que ndo se incorpora a
remuneragdo do fiscal para qualquer efeito e, portanto, esta fora
do campo de incidéncia do IRPF.

Recurso especial negado.

Pela leitura do acordao citado, verifica-se a semelhanca com o presente caso,
conforme podemos verificar no voto do Ilmo. Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior:

Foi lavrado Auto de Infragdo de fls., por meio do qual se exige o
pagamento de determinada importancia, a titulo de IRPF, por
suposta omissdo de rendimentos (auxilio combustivel):

Fl. 33

[...] O contribuinte apresentou declaragdo retificadora em que exclui
dos rendimentos tributdveis valores recebidos a titulo de indeniza¢do
de transporte. Pauta-se em decisdo proferida pela Justica Estadual,
proposta contra o Secretario de Administragcdo do Estado de Santa



Catarina, responsavel pela tributacdo na fonte, dos referidos
rendimentos.

Segundo consignou o Contribuinte [fl. 01], “tal verba —
denominada indenizacdo por uso de veiculo préprio estd
prevista no art. 1°, §2, inciso VIII, da Lei Estadual n. 7.881/89 e
regulamentada pelo art. 3° do Decreto n. 4.606/90, como
retribuicdo aos servidores que realizam atividades de inspecdo e
fiscalizacdo de _tributos e utilizam veiculo _proprio _no
desempenho desse mister”. (Grifos do original)

()

Os valores recebidos pelo trabalho se constituem rendimentos e
estdo sujeitos a incidéncia do Imposto de Renda. As
importdncias recebidas para o trabalho, isto é, os recursos que
sdo alcancados para que alguém possa executar determinada
atividade, sem os quais ndo poderia desenvolver da forma
esperada, ndo se constituem em rendimentos, mas sim meios
necessarios ao exercicio da fungdo, do encargo ou do trabalho.

Tenho que o referido “auxilio combustivel” se constitue meio
necessario_para_que o _servidor possa_exercer seu_mister. A
eventual discussdo que a ndo exigéncia de prestacio de contas
da forma com _que foi gasta o citado auxilio é questio que diz
respeito _ao controle e a transparéncia da Administracdo. Isto,
todavia, ndo transporta o “auxilio combustivel” do campo da
indenizacdo para o campo dos rendimentos caracterizados por
acréscimo patrimonial.,

()

Pelos fundamentos acima expostos, concluo que o referido
auxilio _combustivel — denominado indenizacdo por uso de
veiculo proprio esta prevista no art. 1° §2, inciso VIII, da Lei
Estadual n. 7.881/89 e regulamentada pelo art. 3° do Decreto n.
4.606/90, como _retribuicdo aos servidores que realizam
atividades de _inspecdo e _fiscalizacdo de tributos e utilizam
veiculo proprio no desempenho desse mister”, ndo se constitue
em_acréscimos _patrimoniais, razdo pela qual estdo fora do
conceito de renda especificado no artigo 43 do CTN. (Grifei)

Diante de todo exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Especial
interposto pela Fazenda Nacional, para no mérito negar-lhe provimento por entender que os
valores recebidos a titulo de auxilio combustivel, previsto no art. 1°, §2°, inciso VIII, da Lei
Estadual n. 7.881/89 e regulamentada pelo art. 3° do Decreto n. 4.606/90, pagos como
retribuicdo aos servidores que realizam atividades de inspecdo e fiscalizagdo de tributos e
utilizam veiculo proprio no desempenho desse mister”, ndo se constituem em acréscimos
patrimoniais, razao pela qual estdo fora do conceito de renda especificado no art. 43 do CTN.

Patricia da Silva

Voto Vencedor
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Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior, Redator designado

Com a devida vénia ao posicionamento esposado pela Relatora, ouso
discordar.

A problematica referente a natureza (indenizatoria ou ndo) da verba recebida
a titulo de auxilio combustivel pelos Auditores Fiscais do Estado de Santa Catarina, com fulcro
na regulamentacdo estabelecida pelo Decreto Estadual n° 4.606, de 6 de fevereiro de 1990, a
partir do disposto no art. 1°, §2°, inciso VIII, da Lei Estadual n. 7.881, de 22 de dezembro de
1989, ¢ matéria ja anteriormente enfrentada neste CARF, conforme se depreende de excerto do
Relatério da autoridade julgadora de la. instincia no dmbito do Acérddo CARF n°. 2201-
002.218, plenamente aplicavel ao caso, ainda que ali o lancamento se refira a outro sujeito
passivo, verbis:

“O pagamento do auxilio-combustivel destinado aos servidores
do Estado de Santa Catarina encontra-se regulamentado pelo
art. 3° incisos I e II do Decreto Estadual n° 4.606, de 6 de
fevereiro de 1990, com a redag¢do dada pelo art. 1° do Decreto
n® 663, de 19 de setembro de 1991, e pelo art. 1° do Decreto n°
2.402, de 27 de agosto de 2004. Dessa norma destaca-se: (...) A
titulo exemplificativo, as atividades previstas no item I do Anexo
I a que se refere o inciso I acima,sdo as seguintes:"Pelo
exercicio das fungoes inerentes a fiscalizagdo de tributos,
inclusive informagdo em processos, inscrigdo e alteracdo
cadastral, verificacdo em maquina registradora e/ou terminal
ponto de venda, plantoes fiscais em:Coordenadorias Regionais,
Setores Fiscais, Postos Fiscais fixos e moveis ou em volantes
devida mente certificados pelo Corfe."(grifos acrescidos)
Conforme se depreende desse texto, a legislacdo estadual,
apesar de estabelecer distingdo entre as diversas atividades
exercidas pelos seus servidores a fim de definir o valor a ser
pago, ndo estabelece como requisito para seu pagamento que as
atividades sejam desenvolvidas fora da unidade de lotag¢do,com
a utiliza¢do de meio proprio de locomogdo. Dessa forma, tanto
o servidor que realiza trabalhos externos, como o de auditoria
dos livros fiscais na sede do contribuinte, quanto aquele que
desempenha atividades dentro do orgdo de lotacdo, inscri¢do e
alteracdo cadastral, por exemplo, percebem o mesmo valor a
titulo de auxilio-combustivel.(...)(grifei) "

Segue a autoridade julgadora de 1° instdncia naqueles autos, com
entendimento muito bem resumido que coincide integralmente com o deste redator, no sentido
das caracteristicas especificas acima descritas retirarem da verba em questdo o carater
indenizatorio, adotando-se aqui tal posicionamento como razao de decidir:

"(...) Apesar de a legislagdo atribuir a essa verba a denominagao
de '"indenizagdo", o fato de ser paga indistintamente a quem
efetua e ndo efetua gastos com transporte no exercicio de suas
fungoes exclui o cardter compensatorio, de ressarcimento pela
despesa incorrida a bem do servigo publico.Ressalta-se,por
outro lado, seu cunho remuneratorio, uma vez que é paga a
todos os servidores ativos que exercem fungoes inerentes d
fiscalizagdo, quer realizem ou ndo despesas com locomog¢do



durante o exercicio de suas atividades. A formula de calculo do
beneficio tem como variaveis o pre¢o do automovel e o do litro
de gasolina, mas também ndo ha vinculagdo ao gasto efetivo ou
a condi¢cdo de que o beneficiario tenha como atribui¢do propria
do cargo o desempenho de servigos externos.(...)"

Diante de tal cenario, entendo que caberia ao contribuinte (e ndao a
Fiscalizacdo) o 6nus de provar a existéncia de gasto efetivo relacionado ao recebimento de tal
verba, de forma a lhe retirar, ao menos em parte que fosse, o carater remuneratdrio, acima
estabelecido, a partir do teor da norma regulamentar.

Feita tal digressao, a partir da analise dos autos em questdo, verifico nao ter o
contribuinte produzido qualquer elemento probatorio no sentido de comprovar a efetividade
dos gastos realizados a partir da realizagdo de atividades fora da reparti¢dao, limitando-se,
quanto ao mérito, a tentar infirmar, tanto em sede impugnatoria como em sede de recurso
ordinario, o carater indenizatério da verba recebida (ja aqui rejeitado).

Assim, de se manter a conclusdo pela natureza remuneratéria da verba
recebida em questdo, resultando escorreito o langamento realizado pela autoridade fiscal e,
diante do exposto, voto por dar provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Heitor de Souza Lima Junior



